PREFEITURA DE

TRES PASSOS

mais eficiéncia, inovagao e cidadania

Mensagem Retificativa Trés Passos, 10 de agosto de 2020.

Senhores Membros da Camara Municipal,
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Exceléncia para solicitar-lhe as providéncias necessarias para que,
por ocasiao da discussao e votacao do Projeto de Lei n* 038/2020, que 0 mesmo seja considerado

com a seguinte redacéo:

(...)

Art. 1°(...)

§ 4°- Para o exercicio da fungéo de que trata esta lei, o profissional devera residir na drea da
comunidade em que atuar, desde a data da publicacdo do edital do processo seletivo publico;
possuir anging médin completo: & havar coneliidn rom aproveifamenta curen introdutério de
formacéo inicial e continuada.

£

A Mensagem Retificativa propde modificacoes que visam a aperfeicoar a técnica legislativa
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Atenciosamente,
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Exmo. Sr.

FLAVIU HABI | ZREITER
Presidente da Camara Municipal de Vereadores
Trés Passos — RS
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